
PREFEITURA MI-INICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MENSAGEM DE LEI No Dft-lzOzg.

Afonso Cláudio, 26 de setembro de 2023

Do: Gabinete do Prefeito

AO: EXGELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICTPAL DE
AFONSO GLAUDIO/ES, MARCELO BERGER COSTA.

Tenho a honra de levar ao conhecimento desta Augusta Casa de Leis,
o Projeto de Lei anexo que "DISPÕE SOanE A INSTITU!çÃO DO AUXíLIO-
ALTMENTAçÃO AOS SERVTDORES PUBLTCOS DA ADMTNTSTRAçÃO DTRETA,

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICíPIO DE AFONSO CLAUDIO/ES"

O Projeto de Lei que estamos submetendo à apreciação dessa
Câmara de Vereadores, tem como objetivo revogar a legislação vigente e reajustar as
disposições concernentes ao auxílio-alimentação dos Servidores Públicos Municipais.

Vale salientar que o presente Projeto de Lei tem por intuito valorizar
os relevantes serviços prestados pelos servidores públicos municipais que se
empenham diariamente na realização dos seus trabalhos.

Assim, solicito a sua maior atenção e o indispensável apoio de seus
ilustres pares no sentido de que o Projeto de Lei que acompanha a presente seja
apreciado e posteriormente aprovado em regime de urgência.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência as expressÕes
de apreço e distinta consideração.

Cordialmente,

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
Prefeito trFUo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEt N". 03?^.112023.

orspôe soBRE A rNsTrrurçÃo oo luxír-ro-
ALTMENTaçÃo Aos SERVTDoRES púeucos DA

ADMrNrsrnaçÃo DTRETA, AUTARQUTcA E

FUNDACTONAL DO TIIUItICíPIO DE AFONSO

clÁuororcs.

O PREFEITo MUNIcIPAL DE AFoNSo cLAUDIo, ESTADo Do espíRITo

sANTo, FAço sABER euE A cÂtulnl MUNrcrpAL ApRovA E EU sANcroNo

A SEGUINTE LEI:

Art. ío - Fica instituído o auxílio-alimentação no valor de R$400,00 mensais, que será

concedido aos servidores públicos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional

do MunicÍpio de Afonso Cláudio/ES, independentemente da jornada de trabalho.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao auxílio-alimentação na proporção dos dias

trabalhados.

Art.2o - O auxílio-alimentação será concedido em pecúnia e terá caráter indenizatorio.

AÉ. 30 - O valor do auxílio-alimentação que trata o caput do Art. 1o, poderá ser

reajustado, através de decreto do Chefe do Poder Executivo.

Parágrafo único. O reajuste do auxílio-alimentação deverá ser precedido de

estimativa de impacto orçamentário-financeiro para o exercício vigente e os dois

exercícios subsequentes.

Art. 4o - Não terá direito de receber o auxílio-alimentação o servidor que estiver

incurso nas situações abaixo relacionadas:
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PREFEITURA MI.]NICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

| - Agentes políticos;

ll - Afastamento decorrente de processo administrativo disciplinar;

lll - Cumprimento de serviço militar obrigatório;

lV - Aposentados e pensionistas;

V - Cedido para outro orgão fora do município de Afonso Cláudio, salvo se houver a

expressa previsão no objeto de cessão do ressarcimento dos valores pelo cessionário.

Art. 50 - Será descontado do auxílio-alimentação, na proporção relativa ao parágrafo

único do art. 1o ao servidor que estiver incurso nas situações abaixo relacionadas:

I - Faltas injustificadas;

ll - Gozo das seguintes licenças:

a)tratamento da propria saúde pelo período máximo de 3 (três)dias;

b) tratamento de interesses particulares;

c) afastamento do cônjuge, servidor civil ou militar;

d) campanha eleitoral.

AÉ. 6(, - O servidor que acumule cargos na forma da Constituição e da Lei Municipal,

fará jus à percepção de um único auxílio-alimentação.

Art,70 - O auxílio-alimentação não será:

I - lncorporado ao vencimento, remuneração, proventos ou pensão;

ll - Configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição

previdenciária e imposto de renda do servidor;
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ll! - Acumulável com outros de espécie semelhante, tais como cesta básica ou

vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação.

Art. 80 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n" 1.793, de 20 de junho de

2008.

Afonso Cláudio/ES, 26 de setembro de 2023

LUCIANO RONCETTI PIMENTA

Prefeito
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